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Àssusaoria Juiádica da Câmara .Municipal de Serafina Corrêa/RS

PARECER JURIDÍCO n° 91/2021

! RI.L.ATORK)

iãicaniiniKkii) o e.xpcdiiMiU' pai'a coiileapão de paioeei' Jui idico subi'e a seguinte Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei n” ()bl'2(;2l que " .Auiori/.ti o L\eeiiii\o Municipal de Sertil i iia Corrêa a celebrar contrato de

consórcio piiblico na Idmia desia lei, abre crédito especial no orçamento municipal para o ano de 2021 e dá

outras providências”.

O f xecutiu) fuiuiamenia que a íiquisiçào dos materiais de consumo através do consórcio público é
hem meiio:i burocrática.mais econômica para o .Vluiiiei

ambcni, solicita auion,' o piaici abertura cio ciedito e.special no vtilor de RS 20.000.00 (vinte mil

reais) para ti pataicip.içào em eonsoicíc- ptiblico. O credito será eobeilo com recursos provenientes de encargos

especiais.

I I I liNdOAMENTAÇAO

.A iniciatisa do l-'rojeto de Lei enconir;i-se atendida eis que a l.ei Oi'gânica Mtmicipal, em seu art. 10. I

e XLIl estabelece, respecti'. aniente. que ccmipete tio Município prosei' ;i tudo quanto diga respeito ao seu

de .'.ua [.loimlação. eabendodhe. dentre outras, legislar sobre assuntos depeculiar irucTcsse e ao

interesse loca.l c pmrtieipar, meditiiue lei auiori/.aiistt, de atnsóreio publico.

No mesmo .^cntido o ai'i. IH8, combinado com o ;ii't, 34, .XIV, ambos da LOM, diz que o Município

poderá i'ealizar obras e sei'viços de interesse eomuim através de crinsórcio com outros Municípios, mediante

autorização da Câmai-a,

No cpie tange ii abertura dc) ei'cditn espieeial. art. 9'' e 10, o projeto de lei em referência atendeu às

e.vigências legais, cimcrimmanck' .idecjuadameiite a^ despesas ei'iadas (com sua respectiva indicação individual)

c apontando a r . lente) á coberuin; da:1 1 e e c' ■■aria e cu■eeci l; despesas.

Lur estes iunciamenios. entendo cjue o Idojeto de L.ei em Referência é legal e constitucional, além de
legais relatiw.s à matei'ia, bem como os princípios gerais daatender ai's reugi isiti.)s consiiiui. lonais

Administração Riibl ica e demais normas de Direito Financeiro.

1 1 1 - CONtd.DSAO

ise jurirl ieti e i iào fa/ jui/.o de conveniência  e oportunidade. Dcslaca-se que
iH,ii ii ',)s mridicos. estando e.xclmálos c|uaisé|uer aspectos econômicos e/ou

isle parecer i ímií -sc a ana
a  anál ise será rcstriia
discricionários.

Nos lermo:s acima, opina-se pela viabi l idade jurídica do Projeto de Lei apresentado.

Serafina Corrêa. 13 de setembro de 2021
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